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PORTARIA N.º 073 DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

Autoriza a Licença sem Vencimentos do Servidor Municipal de Guapimirim/RJ.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe 
foi conferida pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o requerimento às fls. 03 e o parecer às fls.18 do processo adminis-
trativo nº 8238/2025, acerca da solicitação de Licença sem Vencimentos,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Licença sem Vencimentos pelo período de 02 (dois anos), a partir 
de 26 de janeiro de 2026 a 25 de janeiro de 2028, ao servidor público municipal MAR-
COS ANTONIO DOS SANTOS MARTINS matrícula n̊  63266-11, ocupante do cargo 
efetivo de Guarda Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os 
seus efeitos a partir de 26 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 27 janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA

DECRETO Nº 3078 DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2026 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento dos 
órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2026, resultante de Superávit verifica-
do em 31/12/2025, na fonte de recurso conforme quadros demonstrados em anexo, 
destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.20 04.122.0010.2.010 369 31.90.11 2.500.99      600.000,00 
02.20 04.122.0010.2.010 370 31.90.13 2.500.99      120.000,00 
02.33 04.122.0010.2.010 515 31.90.11 2.500.99      435.000,00 
02.33 04.122.0010.2.010 516 31.90.13 2.500.99        90.000,00 

02.52 04.122.0010.2.010 687 31.90.11 2.500.99   2.700.000,00 
02.52 04.122.0010.2.010 688 31.90.13 2.500.99      510.000,00 
02.09 10.302.0058.2.010 241 31.90.13 2.501.99      680.000,00 
02.09 10.302.0058.2.010 241 31.90.13 2.500.99   1.360.000,00 
02.09 10.301.0057.2.010 225 31.90.11 2.500.99   1.650.000,00 
02.09 10.301.0057.2.010 226 31.90.13 2.500.99      360.000,00 
02.09 10.301.0057.2.010 227 31.90.16 2.500.99          3.000,00 
02.07 10.122.0010.2.010 135 31.90.11 2.500.95      900.000,00 
02.07 10.122.0010.2.010 136 31.90.13 2.500.95      170.000,00 
02.07 10.122.0010.2.010 137 31.90.16 2.500.95        10.000,00 
02.08 12.365.0006.2.022 203 31.90.11 2.540.70   1.340.000,00 
02.08 12.365.0006.2.022 204 31.90.13 2.500.99      245.000,00 

TOTAL 11.173.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 27 janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETO
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EXTRATO - ADMITIDOS
RELAÇÃO DE ADMITIDOS - CONTRATOS

dezembro-25
NOME ADMISSÃO CARGO LOTAÇÃO

Ailton Pavuna da Costa 08/12/2025 Operador Maq.Patrol Serviços Públ e Obras de Conservação
Alline Fontes Miranda 01/12/2025 Médico Mastologista Saúde
Ana Luiza Ramos Oliveira 01/12/2025 Médico Cirurgia Geral Hospital M José Rabello de Mello
Any Barros Ruggeri 01/12/2025 Médica Pediatra Hospital M José Rabello de Mello
Elis Brito Lima 01/12/2025 Fonoaudiologo Centro Ser Feliz 
Glaicon de Oliveira da Conceicao 04/12/2025 Servente de obras Serviços Públ e Obras de Conservação
Jalex Motta de Oliveira 04/12/2025 Aux de Serviços Gerais Serviços Públ e Obras de Conservação
Leandro Miguel Graça Rochetti 01/12/2025 Servente Saúde
Matheus R. de Araujo de Souza 01/12/2025 Médico Cirurgião Geral Hospital M José Rabello de Mello
Max Gustavo Pereira Pacheco 03/12/2025 Motorista Saúde
Ricardo de Moraes Mattos 01/12/2025 Médico C Plantonista Hospital M José Rabello de Mello
Sergio Lopes Florido Junior 05/12/2025 Servente de obras Serviços Públ e Obras de Conservação

EXTRATO - DEMITIDOS
RELAÇÃO DE DEMITIDOS - CONTRATOS

dezembro-25
NOME DEMISSÃO CARGO LOTAÇÃO 
Ana Lucia da Silva Gulao 01/12/2025 Fonoaudiologo Centro Ser Feliz
Gustavo Aragão Menezes 01/12/2025 Diretor de Setor Cultura
Rafael dos Santos C Veras 01/12/2025 Medico Anestesista Hospital Mun José Rabello de Mello 
Raiane do Carmo Silva 01/12/2025 Profissional de Apoio Escolar Educação FUNDEB - Apoio
Wellen Alves da Silva 01/12/2025 Professor II Educação FUNDEB - Fundamental
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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